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	SECRETARIA DE SAÚDE

	



ESTUDO TÉCNICO PRELIMIAR

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I, § 1º, art. 18)

A aquisição se faz necessária, pois o equipamento é utilizado para reanimação cardiopulmonar e as unidades realizam atendimentos para pessoas de todas as faixas etárias. O DEA (Desfibrilador Externo Automático) é um aparelho crucial para aumentar as chances de sobrevivência em casos de parada cardíaca, especialmente em locais com grande circulação de pessoas. A aplicação do DEA em situações de emergência cardíaca pode dobrar as chances de sobrevivência, permitindo que mesmo pessoas leigas salvem vidas. Assim, justificamos a solicitação objeto desta proposta, que é aquisição de Equipamento e material permanente para atenção especializada em saúde. 

ALINHAMENTO COM O PCA (inciso II, § 1º, art. 18)

A contratação em questão não foi prevista no Plano de Contratação Anual do exercício de 2025, da Secretaria Municipal da Saúde e Bem-Estar. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III, § 1º, art. 18)

A empresa fornecedora dos equipamentos precisa ter capacidade para atender o objeto do contrato e nenhum impedimento para contratação com a Administração Pública. Os equipamentos precisam atender as especificações técnicas do Termo de Referência e ter Registo na ANVISA e Certificado de Garantia.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inc. IV, § 1º, art. 18)

Desfibriladores Automáticos Externos (DEA) - 2 (duas) unidades.

LEVANTAMENTO DE MERCADO (inc. V, § 1º, art. 18)

Os preços tomam como referência o SIGEM – Sistema de Informações e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do Ministério da Saúde, composto pela RENEM que é a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS. O Portal de Compras Públicas GOV.BR. O PROCOT – Programa de Cooperação Técnica, que é um banco de dados do Ministério da Saúde que contém informações de pregões presenciais e eletrônicos e cotações de fornecedores especializados.  No entanto, os valores analisados não são utilizados como referência única e absoluta de preços no processo licitatório. A comissão de licitações, de acordo com o estabelecimento na legislação vigente, deverá realizar preliminarmente a cotação e aferição de cada item, buscando na licitação a aquisição dos itens pelo melhor preço possível, respeitando-se a coerência de especificações e preços constantes na relação de itens aprovada.

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (inc. VI, § 1º, art. 18)

	Equipamento
	Preço unitário 
	Preço Total

	 2 Desfibriladores Automáticos Externos
	R$ 9.500,00
	R$ 19.000,00




DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inc. VI, § 1º, art. 18)

De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de satisfação da necessidade é a realização de licitação para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as unidades ÚNICA Ambulatorial e Fisioterapia. A Aquisição dos materiais tem o propósito de garantir o direito Constitucional de assistência à saúde, bem como os princípios da administração pública. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (inc. VIII, § 1º, art. 18)

Não há necessidade de parcelamento da contratação, pois os equipamentos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar em uma única vez para serem utilizados em suas finalidades.

9.    DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inc. IX, § 1º, art. 18)

De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de satisfação da necessidade é a realização de licitação para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as unidades ÚNICA Ambulatorial e Fisioterapia. A Aquisição dos materiais tem o propósito de garantir o direito Constitucional de Assistência à Saúde, bem como os princípios da administração pública. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (inc. X, § 1º, art. 18)

Após a celebração do Contrato a Administração deverá proceder a devida fiscalização da entrega dos equipamentos nas quantidades e especificações determinadas no edital e acompanhar cumprimento das disposições contratuais quanto a garantia dos equipamentos e demais disposições pertinentes.

11.    CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inc. XI, § 1º, art. 18)

Não há contratações correlatas ou interdependentes para o caso.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (inc. XII, § 1º, art. 18)

As medidas aplicadas para mitigação dos possíveis impactos ambientais para a compra de equipamentos são a adoção de ações e estratégias com a finalidade de mensurar o ciclo de vida do produto, com foco em redução de consumo de energia e outros recursos, além de logística reversa para desfazimento e reciclagem, quando aplicável. 
13.   POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (inc. XIII, § 1º, art. 18)

Diante do exposto, verifica-se ser viável a aquisição pretendida e mostra-se tecnicamente fundamentada através deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), demonstrando a necessidade da prestação de serviço seguro e qualitativo pelas unidades de saúde contempladas. Desta forma, esta aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as unidades ÚNICA Ambulatorial e Fisioterapia busca o alcance da eficiência e eficácia em seus processos. 

14.  CERTIFICAÇÃO

Certificamos que este documento atende integralmente os requisitos previstos nas alíneas do inciso XXIII do art. 6º, incisos do § 1º do art. 40, da lei nº 14.133, de 2021.
15.   RESPONSÁVEIS
Ana Paula de Castro– Enfermeira - CPF: 07331482637

Ana Paula de Castro

Enfermeira DRG

Margarida A. J. Mendes

Diretora DRG

Rebeca Barufi

Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

Rua Manuel de Oliveira, 30, 1º andar, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes – SP •Telefone (11) 4798-6701 •
e-mail: saude@mogidascruzes.sp.gov.br
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